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A autorizacdo do Fundo significa que a CMVM considera a sua constituicéo conforme a legisla-
cdo aplicavel, mas nao envolve da sua parte qualquer garantia ou responsabilidade quanto &
suficiéncia, veracidade, objectividade ou actualidade da informagéio prestada pela sociedade
gestora neste prospecto, nem qualquer juizo sobre a qualidade dos valores mobiligrios que
integram o patriménio do Fundo.
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Perfil e
Rentabilidade

Tabela de Custos
Imputdveis ao
Fundo e aos
Participantes

Caracteristicas do  Constituicéo
Fundo Tipo e duragéo

Entidade gestora

Fundo de Investimento Mobiliério constituido em Portugal em 19 de Agosto de 2010
Fundo Aberto Nao Harmonizado de Poupanca Reforma, constituido por tempo indeferminado

Optimize Investment Partners, SGFIM, SA

Consultores de investimento A Sociedade Gesfora naio recorre a consultores externos para a gestdo do Fundo

Banco depositério
Auditores

Entidades colocadoras

Agente Vinculados

Autoridade de superviséio

Politica de investimento

Risco associado aos
Investimentos

Perfil de investidor

Evolucdio da unidade de
participacdo

Rentabilidade e riscos
histéricos

Custos

Banif - Banco de Investimento, SA
Ernst & Young Audit & Associados, SROC

O fundo ¢ comercializado presencialmente junto da entidade Optimize Investment Partners, SGFIM SA, com recurso a agentes
vinculados.

Ao contactarem os investidores, os Agentes Vinculados devem proceder & sua identificagéo, assim como & da Sociedade
Gestora e informar os investidores dos limites a que se encontra sujeito o exercicio da sua actividade. Néo ¢ permitido aos
Agentes Vinculados receber, assim como, cobrar ou entregar, quaisquer importéncias ou remuneragées do Cliente (actual ou
potencial). A recolha das intengges de subscricéio e reembolso efectuarse-¢ através do preenchimento do boletim de
subscriciio ou de reembolso, pelo Cliente (actual ou potencial), que serd entregue na sede da Sociedade Gestora, e
introduzido no respectivo sistemal nformdtico.

Comissdo de Mercados de Valores Mobilidrios (CMVM)

1. O objectivo principal do Fundo ¢ o de proporcionar aos seus participantes o acesso a uma carteira diversificada de activos,
com uma exposicaio tendencialmente equilibrada entre os mercados de acgaes e obrigagaes.
A carteira do Fundo ser¢ constituida por activos de elevada liquidez, nomeadamente:

a. Accoes ou fundos harmonizados de accoes;

b. Obrigacoes ou fundos harmonizados de obrigacses de taxa fixa;

c. Obrigacoes ou fundos harmonizados de obrigacaes de taxa variével;

d. Instrumentos do mercado monetdrio

2. Limites de investimento

a. O Fundo terd sempre um minimo de 75% do seu patriménio investido em fitulos de divida de risco de crédito reduzido,
com notagdio equivalente ou superior a “investment grade” ou participacdes em instituicdes de invesfimento colectivo
cuja poltica de investimento seja constituida maioritariamente por obrigacdes respeitando esses mesmos critérios de
notag¢do

b. O Fundo poderd investir até ao limite de 5% do seu valor |iquio|o g|ob0| em acgoes, obrigocées convertiveis, ou que
confiram direito & subscricdo de accaes, ou outros instrumentos que permitam uma exposicdo aos mercados accionis-
tas, designadamente participacses em instituicoes de investimento colectivo cuja politica de investimento seja constituida
maioritariamente por acgoes.

c. O Fundo poderd investir em Organismos de Investimento Colectivo geridos pela sua Sociedade Gesfora ou entidade
gestora |Igoo|o a esta por re|ocdo de dominio ou de grupo, cuja po|iﬁco de investimentos se coadune com a do Fundo,
estando para o efeito fotalmente isento de comissées de subscricdo ou resgate (reembolso) dos mesmos.

3. Em condicoes normais o OIC néio efectuard cobertura de risco cambial, salvo se a gest@o o considerar como adequado,
face ais expectativas de que as moedas estrangeiras se possam desvalorizar de forma relevante.

4. Nao se encontram definidas regras sobre a incidéncia geogrdﬁcct dos seus investimentos.

5.0 Fundo nao privilegiard, em termos de investimentos, sectores econémicos especfficos.

6. O Fundo n&o adopta pardmetro de referéncia.

7.O Fundo, tendo uma poh’ﬁco de investimento |ob0|, investe nos mercados financeiros internacionais através dos activos que
o integram, em mercados regulamentados ge Estados membros da Unigo Europeia ou de outros estados membros
OCDE, incluidos na lista de mercados elegiveis divulgados no sistema de difusao de informacéo da CMVM, com funciona-
mento regular, reconhecidos e abertos ao publico.

Considerando a politica de investimentos acima definida o Fundo poderd reflectir diferentes factores de risco relacionados com
o investimento em acgées, em activos de faxa de juro ou em activos denominados em moeda estrangeira. O Fundo tem
associado o risco de crédito do emitente e ainda o risco de taxa de juro. Poderd também reflectir os riscos associados ao
investimento em outros paises, nomeadamente em mercados emergentes. O facto de o risco cambial néo se encontrar coberto
poderd anular ou ampliar eventuais ganhos ou perdas. O fundo encontra-se ainda exposto co risco ligado & utilizacdo de
derivados, incluindo o risco de crédito no caso de utilizacao de credit default swaps.

O fundo adequa-se a investidores cujo objectivo ¢ a canalizagdo das poupancas numa perspectiva de longo prazo, como
complemento de reforma, com periodo minimo de 5 anos, usufruindo de uma atractiva poupanga fiscal, e tolerando eventuais
desvalorizagses de capital.

Grgfico de Evolucao do Valor da Unidade de Participacao em Euros, desde a Criaggo do Fundo

Nao aplicavel, dado o Fundo néo ter histérico.

Néo aplicavel, dado o Fundo néo ter histérico.

Comissao em %

Imputdveis directamente ao participante

Comiss@o de subscricéio
Comisséo de transferéncia

Comisséo de reembolso

0%
0%
0%

Imputdveis directamente ao fundo

Comisséio de gestéo
Comisséio de depésito
Taxa de superviséio

Outros custos

Comissao anual de 1.2 % (taxa nominal), cobrada mensalmente, aplicada ao valor iliquido do Fundo*
na data de céleulo

Comissao anual de 0.25% (taxa nominal), cobrada mensalmente, aplicada ao valor iliquido do Fundo*

Cobrada mensalmente, no valor de 0.0133%o (taxa mensal)

Os custos emergentes das auditorias exigidas por lei ou regulamento

* Valor iliquido do fundo = Patriménio liquido do fundo antes do pagamento de comissces e taxa de supervisco
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VC]IOFiZC]CdO Admisséo & cotacdo Néo estd prevista a admisséo & cotacdo das unidades de participacao do Fundo.
Subricéio
R b CI SUbSCI’iCﬁO O valor da unidade de participacéo, para efeitos de subscricdio, serd o conhecido e divu|gc10|o no dia util seguinte, sendo o
eempolso 7

pedido de subscricéo realizado cto|ore(;o lesconhecido. O débito na conta do subscritor do valor das unidades de paricipa-
caio subscritas serd efectuado no dia il seguinre ao da apresentacéo do pedido de subscricao. As instrucoes de subscricaio
de fundos, para efeitos de processamento da correspondente operacéo no forc’)prio dia deverdio ser efectuadas até as 12:00
horas, hora de Portugal Continental. Todas as instrucoes efectuadas para além deste hordrio apenas serdio processadas no

dia ufil seguinte. O valor minimo de subscricao na primeira e seguintes aplicacées ¢ de uma Unidade de Participagéo.

Reembolso O valor da unidade de participacao para efeitos de reembolso seré o conhecido e divulquo no dia ufil seguinte, sendo o
pedido de reembolso realizado a prego desconhecido. As instrucdes de reembolso de fundos, para efeitos de processamento
da correspondente operacéo no préprio dia deverdo ser efectuadas até as 12:00 horas, hora de Portugal Continental. Todas
as instrugoes efectuadas para além destes hordrios apenas serdo processadas no dia ufil seguinte.

1. No acto de reembolso de Unidades de Participacéo do Fundo nao é cobrada comissao de reembolso
2. O eventual aumento das comissdes de reembolso ou o agravamento das condicoes de célculo da mesma s6 se aplica:
a. Aos participantes que adquiram essa qualidade apés a autorizagdo concedida pela Comisséo do Mercado de
Valores Mobiligrios;
b. Aos participantes que adquiram essa qualidade em momento anterior & autorizagéo concedida pela Comisséo do
Mercado dpe Valores Mobiliérios mas apenas relativamente as subscricses realizadas apés essa data.
3. O valor minimo de reembolso parcial é de 100,00 €.

Distribuicéio de rendimentos O Fundo ¢ de capitalizacaio, néio procedendo a qualquer distribuicaio de rendimentos.

|nformqgées DiVUlgGCGO do valor da O valor da Unidade de Participacéo estaré disponivel diariamente no local de comercializacgo do Fundo ¢ publicado
Praticas unidade de participacdo diariamente através do Sistema de Difuscio de Informacdo da CMVM.

Consulta de outra O Prospecto Completo e o Relatério e Contas (anual e semestral) podem ser obtidos, sem encargos e mediante simples
pedido antes ou apés a subscricaio, junto da Sociedade Gestora, do Banco Depositério bem como, através do sistema de

documentagao ‘ _ . i
i difusdo de informagdo da CMVM. Esta documentacao também pode ser consultada no site www.optimize.pt.

Regime fiscal O Fundo est¢ sujeito ao regime fiscal aplicavel aos Fundos Poupanca Reforma, estando os seus rendimentos totalmente isentos
de tributagéio. O Fundo proporciona também aos participantes vantagens fiscais, o participante sendo tributado nos termos
do Cédigo do IRS, por remisséio do Estatuto dos Beneficios Fiscais, em funcéo nomeadamente da duracéo do investimento. O
prospecto completo contém informagéio detalhada sobre o regime fiscal aplicével.

Contacto Qualquer esclarecimento pode ser solicitado através da Linha Optimize - 213 136 230 ou por email: info@optimize.pt
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